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Competências e Atribuições Legais 
dos subnacionais para a Ações de 

Adaptação e Mitigação



Local Governments and Municipal 
Authorities (LGMA) Constituency

- 1992 as autoridades locais foram designados 
como parceiros essenciais na implementação 
da agenda de sustentabilidade global

- Atuam desde 1995 representando redes de 
governos locais e regionais na 
Convenção-Quadro sobre Mudanças Climáticas 
(UNFCCC) 

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes



Agenda da Ação Lima-Paris (2014) - 
busca demonstrar o comprometimento 
dos atores não estatais (non parties) e a 
formação de coalizões de atores para 
limitar a temperatura da terra através de 
ações de curto e longo prazo apoiando 
novos acordos legais

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes



-  o compromisso de todos os atores 
é reconhecido no Acordo de Paris, 
incluindo aqueles estabelecidos 
pela Agenda de Ação Lima-Paris

- High Level Climate Champions - 
assegurar a conexão  entre as 
NDCS e os compromissos do 
Acordo de Paris e as ações 
colaborativas  e voluntárias dos 
demais atores non paries

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes



Marrakech Partnership for Global 
Climate Action - Sob a liderança 
dos Campeões de Alto Nível, apoia a 
implementação do Acordo de Paris, 
permitindo a colaboração entre 
governos e as cidades, regiões, 
empresas e investidores que devem 
agir sobre as alterações climáticas.
 

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes



- 14.615 membros
- 1.150 cidades

- 52 regiões /10  estados 
brasileiros

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes



Primeiro evento organizado pela 
Presidência da COP28, que 
reconhece o papel crítico dos 
líderes locais na redução de 
emissões, no enfrentamento do 
risco climático e para intensificar os 
esforços nacionais para o 
progresso climático

Local Climate Action Summit

Papel dos subnacionais na 
Conferência das Partes





• Qual o papel dos Estados no atingimento das metas de Paris?
• Como podem contribuir?
• Legalmente/ Administrativamente?

    
 



Política Nacional sobre Mudança do Clima



Art. 4º - A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará:

V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima pelas 3 (três) 
esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais 
interessados ou beneficiários, emparticular aqueles especialmente vulneráveis aos seus efeitos 
adversos;

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:

V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital e municipal, assim 
como do setorprodutivo, do meio acadêmico e da sociedade civil organizada, no desenvolvimento e na 
execução de políticas, planos,programas e ações relacionados à mudança do clima;

Art. 3º. (...)  quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, atuais, presentes e 
futuras,devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito estadual e municipal por 
entidades públicas e privadas;

Política Nacional sobre Mudança do 
Clima



O Acordo de Paris ingressa no 
sistema jurídico nacional na 
condição de Lei Federal, portanto 
legalmente exigível perante os três 
níveis de governo. 

se configurando  como uma 
“responsabilidade compartilhada 
nos três níveis da federação”



LEI Nº 14.904, DE 27 DE JUNHO DE 2024: Estabelece diretrizes 
para a elaboração de planos de adaptação à mudança do clima; 
altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009; e dá outras 
providências.

  Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a elaboração de planos de adaptação à 
mudança do clima (...)

§ 1º Os planos de adaptação de que trata o caput deste artigo estabelecerão medidas para 
incluir a gestão do risco da mudança do clima nos planos e nas políticas públicas 
setoriais e temáticas existentes e nas estratégias de desenvolvimento local, municipal, 
estadual, regional e nacional.

2024



LEI Nº 14.904/2024 - Planos de 
Adaptação

  Art. 2º São diretrizes dos planos de adaptação à mudança do clima:

     I - a identificação, a avaliação e a priorização de medidas para enfrentar os desastres 
naturais recorrentes e diminuir a vulnerabilidade e a exposição dos sistemas ambiental, social, 
econômico e de infraestrutura, em áreas rurais e urbanas, bem como os efeitos adversos atuais 
e esperados das mudanças do clima nos âmbitos local, municipal, estadual, regional e 
nacional;

VI - a sinergia entre a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), instituída 
pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, os 
planos estaduais, distrital e municipais de proteção e defesa civil e a Estratégia Nacional de 
Segurança de Infraestruturas Críticas;



 Art. 5º As medidas previstas no plano nacional de adaptação à mudança do clima, a ser 
elaborado pelo órgão federal competente, serão formuladas em articulação com as 3 
(três) esferas da Federação e os setores socioeconômicos, garantida a participação social 
dos mais vulneráveis aos efeitos adversos dessa mudança e dos representantes do setor 
privado, com vistas a fortalecer e estimular a produção de resultados tangíveis de adaptação 
que garantam a mitigação dos efeitos atuais e esperados das mudanças do clima, 
compatibilizando a proteção do meio ambiente com o desenvolvimento econômico.

 § 2º O Plano Nacional sobre Mudança do Clima preverá a coordenação e a governança 
federativa do plano nacional de adaptação à mudança do clima, de modo a garantir:

     I - representação da sociedade civil e ampla cooperação entre os entes federados;

LEI Nº 14.904/2024 - Planos de 
Adaptação



Art. 6º O plano nacional de adaptação à mudança do clima estabelecerá diretrizes para 
os planos estaduais e municipais e assegurará prioridade de apoio aos Municípios mais 
vulneráveis e expostos às ameaças climáticas, bem como fomentará consórcios 
intermunicipais e arranjos regionais para a consecução das medidas por ele previstas.

 Art. 9º A elaboração dos planos estaduais, distrital e municipais poderá ser financiada 
mediante recursos provenientes do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC), 
disciplinado pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, entre outras fontes de 
financiamento.

Art. 10. Os planos nacional, estaduais, distrital e municipais previstos nesta Lei serão 
disponibilizados e mantidos atualizados, na íntegra, na internet.

LEI Nº 14.904/2024 - Planos de 
Adaptação



• não é parte integrante do núcleo 
normativo no sentido conceitual

•  ato declaratório voluntário do Brasil 
Estado-Nação

• não constituindo norma legal e, portanto, 
sem efeito vinculante, não impondo 
obrigação ou meta a não a ser ao ente 
que a propôs

 NDC - contribuição 
nacionalmente determinada 



2019



Roadmap



CT CLIMA

COMPROMISSO 2:  Estabelecer as 

contribuições estaduais para o 

atingimento da NDC Brasileira e das 

metas do Acordo de Paris

Institucional
(equipe, normas, 

estudos, 
orçamento) 

Floresta 
e 

Agricultura

Energia e 
TransporteIndústria

Educação 
e Comunicação CARTA da 

ABEMA
17 

Compromissos

I - Estabelecer Metas e Planos de Mitigação 
das emissões dos GEE

II - Promover Metas, Planos e Ações de 
Adaptação aos efeitos das mudanças do 
clima











Primordial  para a catalização e capilarização da 
implementação dos compromissos climáticos

Integração Multinível = Ação Climática

Formulação, governança e financiamento
Planejamento - Meios de Implementação

Participação dos três níveis de goverrno
Monitoramento e Avaliação
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